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PODER JIJDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRAI3ALH 

3a REGIÃO 	r, 1 IXA 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL?AMENL 

	 / 

Dist. 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO - L  

RECTE.— 	 C 

RECDO. - 	 ITc ItiL 

Cr$ 	 - 

° 	
AUTUAÇÃO 

Aos 	-- dias do mês de 	--- 

do ano de 19. 2.....na secretaria da 	Junta de Conciliação 
A 

e Julgamento dejj' 	- -autuo a 

--- - 	

--------- 

Chefe da Secr etari  

MOO 1 

- _. 
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QÍ[ 7~UePIú CRseiJe e ci1a 

4a9io 7icrnio 9s dwi,s 

A»VOGADOS 

ADELCIO LOURENÇO DO CARfIO, brasileiro, solteirc 

maior, lavador de veículos, residente e domiciliado nesta apita1 

à Rua 228, n. 4 (Vila Nova), com Carteira Profissional de n2 

15.953, Série 154a., por seus bastantes procuradores infra-assine 

dos (doc. anexo), vexa com o devido respeito perante V.Exa. prooi 

contra sua ex-empregadora, a Finaa "AB.GLIA & IRMO LTDA.", esta-

belecida nesta Capital, à Avenida G-oiés, n. 129,  na pessoa de sei 

representante legal, a presente RECLAiJÇO TRALHISTA, pelos mo-

tivos de fato e de direito quo a seguir aduz: 

111  - Que, foi adxiitido pela PLeclanada em data 

de 04 de janeiro de 1.964, para trabalhar como Lavador de Auto:tó 

ve ± s; 

22 
- Que, percebia a iportarcia mensal de C:3 

120.000,(Cento e vinte mil cruzeiros); 

32 - Que, foi dispensado sem justa causa; 

49 - Que, no recebeu Aviso Prévio; 

52 - Que, no percebeu Indenizaço; 

- Que, no percebeu as parcelas referentes 

ao 13Q  ms de salário (1.965); 

79 - Que, nto percebeu Férias Proporcionais. 

Assim evidenciado reclama: 

a) - Indenizaço (2 períodos) .......... . 	 Cr 240.000,- 
- Aviso Prévio " 120.000 9 - 

 - Férias Proporcionais (7  dias) ............... 28.000,. 
 - 6/12 do 13Q  Salé.rio - 1.965 ............. " 60.000,. 

T O T A 	L 	............Cr 44.O0O,- 

Av. Anhanguera, n. 83 - 1. andar - saia 4 
Goiânia 	 - - 	 Goiás. 



411ePIO (ReseJe e diioc 

7n1oiio 	s dans 
ADVOGADOS 

Importa a presente Reclamaço em CrZ 448.000, - 
QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO MIL CRUZEIROS. 

Isto Pôsto, requer a V.Exa. se digne mandar - 
NOTIFICAR a Reclamada para comparecer em audiência a ser pevia-

mentedesignada, e contestar querendo a aço,e acompanhá-la at 
final sentença, tudo sob pena de revelia. 

Protesta por todos os meios de provas em direi 
to admitidos, inclusive pelo depoimento pessoal da Reclamada, a-
qui requerido, juntada de documentos, audiência de testemunhas. 

D. e A. esta. 

G-oinia, 2 de julho de 1.965 

eL 

/ 
(TI' 	

7• 

Av. Anhanguera, n. 83 - lo, andar - sala 4 
Goiânia 	- 	 Goiás. 
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PAÇO - 

Pelo presente instrwnento particular de-
procuraçao, eu, ADELCIO LOURENÇO DO CARMO, brasileiro, solteiro 

lavador mecânico, residente nesta Capital, nomeio e constituo - 

meus bastantes procuradores os Bacharis GIL ALBERTO RESDE E 

SILVA e ABADIO ANTONIO DOS SANTOS, brasileiros, advogados ins 

critos na O.A.B. Secço de Goiás, sob os ngs 1.141 e 1.142, com 

escritório profissional no endereço infra,marginado, com os po-

dêres contidos na cláusula "ad judicia", e, especialmente, para 

em conjunto ou separadamente, promoverem a presente RECIAMAO 

TRABALHISTA, contra minha ex—empregador a Firma ARGÉLIA & IR - 
MO LTDA, estabelecida à Av. Goiás n2 129, podendo ditos procu-
radores, requererem o que necessário fôr, transigir, desistir,-
firmar compromisso, receber e dar q .uitaço, fazer acôrdos e com 
posiçes, usar dos recursos e exceçes legais, e ainda substabe 

lecer o que de tudo darei por bom e valioso, para que cumpra os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Goiânia, 16 de junho de 1.965 

4L 
—.ADLCIO LOURENÇO DO CARMO.- 

RPA1.ff 1 

z. tao°i 

Av. Anhanguera, n 83 -  1 andar - saia 4 
Goiânia 	- . 	Goiás. 

4.k, 4,iíoniú 
• ADVOGADOS 
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c rÍ1co 	-e foi dosin 	d di 	1 	de dc 1965 5s iL 	s e 
O iirntcs, 	pr 	rc 	1iz çc di:: u.d irc u e 	'iic e st 	d: t 	f 	i 	s 	c 	ir 

te 	ctifieedo o rocirintc dc die desirncc. 
Gc'inir, 	6-7-65 
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PODER JUDICL RIO 

JUSTIÇA DO 'LRABALHO 
JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 	Arg11a& ira. Ltd;. 

MT. G9185 zQ 129 - Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Ade lelo Lurzç. da Ca ri 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, àP çt 	vip MQ 9 
às1j30( c;taza Lars e tr1nt inj*tt.s 	) horas do diaiQ 

(_Prieir. 	) do mês de setebr, - 1965 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiricia deverá V. 5•a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.aà referida audiência importará o 
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 8•a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

6 	de jtfL 	 de 19 65 

/ 	 CHEFE DA SRETÂRIA 

Certifico qu 	 (/C 

foi expedidf1. 	 Si., fl 

Pelo 	 ) 
4 .  
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— 	MW0 PART ICULAR D 	qqqço — 

Pelo presente instr;inento particular d procurao a firma 
AGELIA & fl11TO LTDÂI, com sece nesta Caital, a Av. Gois, Q 129, 
neste ato representada pelo socio grOnte CIRILO REIS JUNIOR, brasi-
leiro, çasado, comerciante, residente e domiciliado nesta Capital, 
constituo e nomeio meu bastante procu±ador, o dr, EMAI'TUEL LEO LO[JSA, 
brasileiro, cssdo, advog3o, residente e domiciliado nesta Capital, 
rara com os poderes da clausula ttad jUd1Cj 11 9 efendor a firma outor-
gante da Reclaniaçao Trabalhista que lhe move ADLCIOLOURENÇO DO 
cARMO, pondendo para tanto, inquirir testemunhas e arrolar testemu-
blias, transigir, desistir, recorrer dar e receber quitaço, contra-
ditar, e substabelecer, que tudo darei por firme , bom e valioso. 

Goinia, 1 de setembro de 1965 
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_ 

DE LIVEUU 

!: 

; ( c r de Overa 

'A 	
1 	ri 	

": 	
eira 

'f. Jtv 	V' 	• 	. i 	Oliveira c. .011 
nte 

•, 	Jjí 	 I/r) ( 7p Goi 



ç 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILI,AÇÃO 

LAos 	i 	dias do mês de ,ceJrL 	do ano de mil novecentos 

e ca c Lr:cc , nesta cidade de Goiânia, à Praça Civica 

n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação ë Julgamento, 

tendo comparecido o reclamante •••Ç•.J 

.) 	T-., 	-, . e o reclamado 	2& .rL ............. 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presideute, 

proposta a conciliação, 	aceitando-aos 	litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do 	acôrd.o: 

.' 

.LU 

° ............... 

Q...r 	Q1Lnt.ç' 

. 	. 	1. 	.i ........ 

rcaiiar 	cor. r'ren 	í ,:.c redído 	f.n 	c íaL 

ro vor C"' 	 cIo r'c1riar 
1. 



a 

Do que para constareu 	k 
Chefe da Secretaria, 	a.v ei o presente termo que vai assinado pelo 

Snr. Juiz Presidnte 	por ambas as partes. 

;D+E 	 A 
/ 

RECLAMANTE 

• 	 • 	

• 

RECLAMADO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

	

Aos 1 	dias do mês de 	sctornbr 	 do ano de mil novecentos 

e , nesta cidade de • na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante ric 
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado 	 Lta e por êste 
(Representação, quando houver) 

acôrdo celebrado 
ultimo me foi dito que, em cumprimento a 	 na presente ---------------------------------- 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$eCOO(s)I- 

	

1' -- T 	- 	'' 
4_=_ 

relativa ao fr- 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrnio, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

RECLAMADO 

MOD. 18 



(TT 
Mod. N.e - 5 
	

VIA 
M1NI-STÉRI0 DA FAZENDA 

GUIA DE PAGAMENTO DO IMPOSTO DO SËLO 	 DA PIRMA 	 DO ESTAB. 

CONTRIBUINTE NÃO OBRIGADO AO LIVRO DE REGISTRO 	 NOMEPO DE INSCRIÇÃO 

.......... - ......... - A.i 

..................4 ........ N. °  
(Enderço Rua. Avenida, Praça, etc.) 

........................... ..................... .... ...... f)..  .............. -......................... 
(Bairro) 	 (Municipio) 	 (Unidade da Federação) 	

14 

Zona do Correio . Seção Fiscal 

o 
z 

(Ou ão arrecadador) 

1. Natureza da obrigação 	UTF' 	2. Alínea Inciso 

Nomes das outras partes interessadas: ..5 (7. 

Data da obrigação: / / 19 	 5. Vencimento: /................/  19 

6. instrumento emitido em via(s). 	7. Valor tributado: Cr$ 

1 - PAGAMENTO DENTRO DO PRAZO 	
/ 

!mpôstrr ...................... A 	Cr,/ 	.L.'-' 
ii 	PAGAMENTO FORA DO PRAZO 

Correção monetária do impôsto 

9.1 A x Indice da correção monetária Cr$ B 

92 Acréscimo resultante da correcão monetária (B 	A) .... O 	Cr$ 

Muita (Art. 69 rJo Reg. do Impôsto do Sê(o) (O x ..... ..... ......... %) . . D 	Cr$ 

111 TOTAL A PAGAR (A + C- D):  
(Por extenso) 

e 	j1" 	 E 	
CrI 

Observações: 	........................................................ 

- • 	 de 19 
..,..f ., 	................... ....... ....4,,.. ...... ... de . ..... 	.. 

........... 
Assinatura do Contribuinte 

QUITAÇÃO PELO ÓRGÁ0 ARREÇ,IDA 

NOTA: ÉSTE MODÊLO SERÁ USADO TAMBÉM PELOS CONTRIBU('NÂOI  REGISTRADOS, CASO EM QUE NÃO SE 

PREENCHERÃO OS ESPAÇOS RESERVADOS AO NOMERO DE INSCRICÃO E SEÇÃO FISCAL 
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